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CÂMARA MUNICIPAL DE

INDICAÇÃO N' 574/2023

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, a reforma da Escola do distrito de Nascente.

JUSTIFICATIVA

A Escola é um pilar fundamental em nossa comunidade, desempenhando um papel

crucial na educação e no desenvolvimento das crianças locais. No entanto, a infraestrutura da

escola do distrito de Nascente está em um estado precário, com problemas estruturais que

comprometem a segurança e o bem-estar dos alunos, professores e funcionários.

Além disso, a falta de manutenção ao longo dos anos resultou em salas de aulas

inadequadas, sistemas elétricos e hidráulicos obsoletos, e espaço comuns deteriorados. Estas

condições não apenas prejudicam o ambiente de aprendizado, mas também colocam em risco a

saúde e a segurança de todos os envolvidos.

Acredito que investir na reforma da escola não apenas melhorará a qualidade da

educação oferecida aos nossos jovens, mas também terá um impacto positivo duradouro em

nossa comunidade.

Uma escola bem mantida é essencial para promover um ambiente de aprendizado

saudável e estimulante, além de contribuir para o progresso e o desenvolvimento de Nascente

como um todo.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 18 de outubro de 2023.
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